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ANEXO 3 - APÊNDICE B 
CONDIÇÕES PARA ACESSO, CIRCULAÇÃO E PERMANÊNCIA NAS INSTALAÇÕES 

COMPARTILHADAS 
 
1. OBJETIVO 

1.1. O objetivo do presente ANEXO é definir e padronizar os procedimentos relativos à 
circulação de pessoas e uso das instalações da CEDENTE compartilhadas com a 
CESSIONÁRIA, tendo como finalidade manter a segurança e integridade dos bens e dos 
funcionários das PARTES. 

 
2. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

2.1. A CESSIONÁRIA deverá fornecer à CEDENTE lista permanente do quadro de seus 
funcionários e de empresa por ela contratada (“terceiros contratados”) autorizados a ter 
acesso às instalações compartilhadas, contendo dados para sua completa identificação e 
os locais de acesso, devendo ser atualizada obrigatoriamente na medida em que haja 
alteração no quadro de seus funcionários ou de terceiros contratados. 

2.1.1. Com base nas informações fornecidas pela CESSIONÁRIA, a CEDENTE emitirá 
autorização específica que permitirá o acesso às dependências compartilhadas na 
data solicitada. 

2.1.2. É de responsabilidade da CESSIONÁRIA comunicar à CEDENTE toda e qualquer 
alteração na relação citada no item 2.1, deste ANEXO, bem como efetuar o 
recolhimento imediato do crachá de identificação em caso de desligamento ou 
substituição dos seus empregados, devolvendo-o à CEDENTE para destruição. 

2.2. Os empregados da CESSIONÁRIA ou terceiros contratados deverão identificar-se 
quando do acesso ao local, portando identificação visível durante o tempo de 
permanência nas dependências da CEDENTE. 

2.3. Os empregados da CESSIONÁRIA ou de terceiros contratados por empresas por ela 
contratadas terão acesso às dependências compartilhadas acompanhados por 
empregado da CEDENTE, a critério desta. 

2.3.1. Caso o acesso ocorra fora do horário comercial, por solicitação da 
CESSIONÁRIA, a CEDENTE poderá, a seu critério, cobrar os custos referentes 
ao pagamento de horas-extras de seus empregados. 

2.3.2. No caso de acesso a dependências compartilhadas em prédios ou terrenos não 
atendidos, a CEDENTE poderá, a seu critério, cobrar os custos referentes aos 
deslocamento de seu empregado para acompanhamento dos empregados da 
CESSIONÁRIA ou de empregados de empresas por ela contratadas. 

2.3.3. Nos casos de necessidade de acesso as dependências compartilhadas nas 
condições descritas nos itens 2.3.1 e 2.3.2 deste ANEXO, para execução de 
serviços programáveis, a CESSIONÁRIA deverá comunicar à CEDENTE com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. 

2.4. A circulação de empregados da CESSIONÁRIA ou de terceiros contratados nas 
dependências da CEDENTE fica restrita apenas as dependências compartilhadas, sendo 
expressamente proibida a circulação em quaisquer outras dependências. 

2.5. A circulação não autorizada de pessoa da CESSIONÁRIA em área restrita da  
CEDENTE, implicará em suspensão da autorização para acesso da referida pessoa. 
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2.6. A circulação em área restrita da CEDENTE para efeito de implantação dos 
equipamentos, ações operacionais ou de manutenção só poderá ser efetuada através de 
prévia e escrita autorização da CEDENTE e com acompanhamento de empregado a seu 
critério. 

2.7. A saída de material ou equipamento da CESSIONÁRIA das dependências 
compartilhadas deverá ser comunicada previamente à CEDENTE, através de 
comunicação prévia e por escrito e somente será efetivada após autorização pela  
CEDENTE, ficando ainda  assegurado a esta o direito à verificação do material a ser  
transportado. 

2.8. A CESSIONÁRIA é responsável pela segurança de seus empregados e de terceiros 
contratados, bem como pelo provimento de equipamentos de proteção individual aos 
mesmos. 

2.9. A CESSIONÁRIA é responsável por todos os atos de seus empregados ou de terceiros 
contratados nas dependências da CEDENTE. 

2.10. A CESSIONÁRIA deverá responsabilizar-se pela boa conduta de seus empregados e de 
terceiros contratados, podendo a CEDENTE exigir a imediata substituição de qualquer 
empregado cuja atuação julgue inadequada. 

2.11. A CESSIONÁRIA deve informar aos seus empregados e aos terceiros contratados 
quanto da proibição de fumar ou provocar chama e/ou faísca nas áreas compartilhadas.  

 


